
Município de Missal
ESruDo no pznzxÁ

DECRETO NO 5439 DETT DE AGOSTO DE 2O2O

DESIGNA SERVIDOR PARA
RESPONDER PELO CARGO DE
COORDENADOR.ADJUNTO DO
CONTROLE TNTERNO

Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

Municipal no I.497 de 0B de outubro de 2019,

O Prefeito Municipal de

atribuições legais e de acordo com a Lei

RESOLVE

Aft. 10 - Fica alterada a designação de que trata o Decreto no 5287 de 19

de novembro de 20t9, passando o servidor Plulo Eounnoo Plrrzoro, poftador do RG

no 6.057.475-8 PR e do CPF/MF 030.052.969-46, ocupante do cargo efetivo de Oficial de

Gestão Administrativa e Contábil a responder pelo cargo de Coordenador-Adjunto do

Controle Interno do Poder Executivo, a partir desta data e até dia 31 de dezembro de

2020.

S 10 - O Coordenador-Adjunto do Controle Internó assinará, em conjunto com o

Controlador-Geral do Controle Interno, os documentos da Controladoria-geral do

Município de Missal.

5 20 - Para desempenhar as atividades atinentes ao cargo, o servidor receberá função

gratificada de 25o/o (vinte e cinco por cento) sobre o valor do subsídio dos Secretários

Municipais.

4ft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando o Decreto no 5287 de 19 de novembro de 2019.

GRsrÍ\fl-r oo PRrrrro MurulcrpRr_ oe MtssRL, 17 or ncosro DE 2020.
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